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Cartilha dos Direitos do Paciente com Câncer 
 
	

Para apoiar e auxiliar o paciente diagnosticado com câncer, elaboramos uma nova 

cartilha, que reúne alguns dos "Direitos do paciente com câncer". Essa foi a forma 

que encontramos para demonstrar nossa preocupação também com algumas 

questões práticas, sociais e financeiras que os afetam. 

Essa compilação de legislações trata dos direitos das pessoas portadoras de câncer 

e/ou de doenças graves, sendo que o seu objetivo é facilitar o entendimento e 

auxiliar no processo de solicitação dos benefícios previstos em lei, que podem 

atenuar os impactos financeiros e sociais dos pacientes oncológicos. 
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1. FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

 
O que é? 

O trabalhador regido pela CLT, toda vez que é registrado, passa a ter uma conta 

vinculada, na qual o empregador deposita, mensalmente, 8% (oito por cento) do 

salário. 

Excepcionalmente, essa conta pode ser movimentada pelo trabalhador. 

Dica 

Aproveite para requerer a liberação do PIS/PASEP juntamente com a liberação do 

FGTS. São basicamente os mesmos documentos e a solicitação é feita na mesma 

unidade da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Quem tem direito de levantar o FGTS? 

Dentre outras hipóteses, o trabalhador com neoplasia maligna (câncer) ou qualquer 

trabalhador que tenha dependente com neoplasia maligna (câncer). 

Não é preciso estar com a Carteira de Trabalho registrada no momento da 

constatação da doença; basta ter saldo na conta vinculada proveniente de outros 

registros. 

A liberação do benefício poderá ser requerida quantas vezes forem necessárias, 

persistindo os sintomas da doença. Isso significa que, mesmo após um saque, 

havendo mais depósitos na conta vinculada, a operação de liberação poderá ser 

repetida. Esse procedimento também pode ser aplicado para o caso da liberação do 

PIS. 

O valor recebido será o saldo de todas as contas pertencentes ao trabalhador, 

inclusive a conta do atual contrato de trabalho. 

Atenção 

Com o saque do FGTS, o trabalhador não terá prejuízos na hipótese de despedida 

imotivada pela empresa, já que o cálculo da multa do FGTS, a ser pago pelo 
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empregador, será realizado com base no valor atualizado que deveria estar na conta 

vinculada e não sobre o saldo existente no momento.         

O que devo fazer? 

 

 

Solicite a liberação do FGTS em qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

(CEF), mediante apresentação dos seguintes documentos (cópia e original): 

- Documento de identificação do beneficiário e de seu dependente (quando for o 

caso); 

- Carteira de Trabalho (fls., foto, identificação, registros, opção do FGTS e 

declaração de dependência); 

- Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

- Laudo histopatológico (estudo em nível microscópico de lesões orgânicas) ou 

anatomopatológico (estudo das alterações no organismo pela patologia), conforme o 

caso (é fornecido pelo serviço médico); 

- Relatório médico; 

O relatório médico terá validade de 30 dias e deverá conter os seguintes dados: 

- Diagnóstico expresso da doença; 

- CID (Código Internacional de Doenças);                                               

- Menção da frase “Entendemos que o paciente supra referido está enquadrado nas 

exigências da Lei 8.922/94, que alterou a redação do artigo 20, da Lei 8.036/90”; 

- Atual estágio clínico da doença e do doente; 

- CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico. 

- Comprovação da condição de dependência do portador da doença, quando for 

caso. 

No caso de necessidade de comprovação do grau de dependência entre o titular da 

conta vinculada e o portador de neoplasia (veja a seguir quem pode ser considerado 

dependente), apresentar cópia de um dos seguintes documentos: 
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- Declaração de dependência expedida pelo INSS (é o documento mais fácil de 

comprovar a dependência). Para obtê-la, dirigir-se ao posto do INSS, munido da  

                                               

Carteira de Trabalho e dos documentos de identificação própria e do dependente, e 

solicitar a inclusão da dependência dessa pessoa; 

- Carteira de Trabalho em que conste a declaração de dependência; 

- Certidão de Nascimento (em caso de filhos) ou Casamento (no caso de cônjuge); 

- Declaração confeccionada em qualquer Cartório de Registro Civil mencionando o 

estado de companheiros entre o (a) trabalhador(a) e sua (seu) companheira(o) 

acometida(o) com câncer; 

- Documento judicial da guarda ou tutela. 

Quem é considerado dependente do trabalhador, titular da conta vinculada do 

FGTS? 

- Os inscritos como tal nos Institutos de Previdência Social da União, dos Estados ou 

Municípios; 

- Cônjuge ou companheira(o); 

- Filho menor de 18 anos ou inválido; 

- Pessoa designada menor de 18 anos, maior de 60 ou inválida;                                                   

- Equiparados aos filhos: enteado(a), menor sob guarda ou menor sob tutela judicial 

que não possua bens suficientes para o próprio sustento. 

É importante destacar que o Poder Judiciário, em inúmeras decisões, concede o 

levantamento da quantia depositada nas contas vinculadas do trabalhador no caso 

de negativa do agente administrador, conforme abaixo citado: 

FGTS - levantamento dos depósitos em razão do acometimento de neoplasia 

maligna - Possibilidade - Princípio da dignidade da pessoa humana - Multa por 

litigância de má-fé. 
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O trabalhador acometido de neoplasia maligna tem direito ao levantamento de seus 

depósitos fundiários, por expressa autorização legal (art. 20, IX, da Lei 8.036/90). 

A Caixa Econômica Federal não pode criar requisitos não previstos em lei para o 

saque dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, sobretudo se essas 

condições vêm a impedir o levantamento do pecúlio justamente no momento em que 

o trabalhador necessita de recursos financeiros para o trata- mento de moléstia 

grave, em total afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

 
 
 
 
 

2. PIS / PASEP 
 

O que é? 

PIS - Programa de Integração Social (Lei Complementar 7, de 7/9/1970) é um 

depósito de quota mensal realizado pela emissão de um cadastro de dados dos 

trabalhadores. Em 4/10/1988, esses depósitos foram suspensos e hoje o trabalhador 

recebe somente os rendimentos. PASEP - Programa de Assistência ao Servidor 

Público (Lei Complementar 8, de 3/12/70) é um depósito de quota mensal realizado 

pela emissão de um cadastro de dados dos trabalhadores. 

 

Quem tem direito de retirar o PIS/PASEP? 

O PIS pode ser retirado na Caixa Econômica Federal (CEF) pelo trabalhador 

cadastrado que, dentre outras hipóteses, tiver neoplasia maligna (câncer) ou por 

qualquer trabalhador que tenha dependente com neoplasia maligna (câncer). O 

trabalhador receberá o saldo total de quotas e rendimentos. 

O que devo fazer? 

Solicite a liberação do PIS/PASEP em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal - CEF (caso o PIS não esteja cadastrado na CEF, verifique no Banco do 

Brasil, como PASEP), mediante apresentação dos seguintes documentos (cópia e 

original): 
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- Documento de identidade ou Carteira de Trabalho do participante (trabalhador) e 

de seu dependente (quando for o caso); 

- Cartão do PIS ou cópia da anotação do PIS na Carteira de Trabalho ou RG com o 

número do PIS - caso o solicitante seja representado por um procurador, anexar 

procuração particular (com reconhecimento de assinatura) ou pública, RG e CPF do 

representante e representado; 

- Cópia do laudo histopatológico (estudo em nível microscópico de lesões orgânicas) 

ou anatomopatológico (estudo das alterações no organismo pela patologia), 

conforme o caso; 

- Atestado médico; 

O atestado médico terá validade de 30 dias e deverá conter os seguintes dados: 

- Diagnóstico expresso da doença; 

- CID (Código Internacional de Doenças); 

- Menção da frase “Entendemos que o paciente supra referido está enquadrado nas 

exigências do artigo 10 e seguintes do Decreto 78.276, de 17/8/1976, e princípios da 

Lei 8.922, de 25/7/1994, bem como na Resolução 01, de 15/10/1996, do Conselho 

Diretor do PIS/PASEP”. 

- Atual estágio clínico da doença e do doente; 

- CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico.                                                 

Comprovação da condição de dependência do portador da doença, quando for o 

caso; 

No caso de necessidade de comprovação do grau de dependência entre o titular da 

conta vinculada e o portador de neoplasia (veja a seguir quem pode ser considerado 

dependente), apresentar cópia de um dos seguintes documentos: 

- Declaração de dependência expedida pelo INSS (é o documento mais fácil de 

comprovar a dependência). Para obtê-la, dirigir-se ao posto do INSS, munido da 

Carteira de Trabalho e dos documentos de identificação própria e do dependente, e 

solicitar a inclusão da dependência dessa pessoa; 

- Carteira de Trabalho em que conste a declaração de dependência; 
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- Certidão de Nascimento (em caso de filhos) ou Casamento (no caso de cônjuge); 

- Declaração confeccionada em qualquer Cartório de Registro Civil mencionando o 

estado de companheiros entre o (a) trabalhador(a) e sua (seu) companheira(o) 

acometida(o) com câncer; 

- Documento judicial da guarda ou tutela. 

Quem pode ser considerado dependente, desde que inscrito no Imposto de Renda: 

- Cônjuge ou companheira(o); 

- Filha ou enteada, solteira, separada ou casada; 

- Filho ou enteado até 18 anos ou maior de 18 anos quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho; 

- Menor pobre até 18 anos, que o contribuinte crie ou eduque e do qual detenha a 

guarda judicial; 

- Irmão, neto ou bisneto, sem arrimo dos pais, até 18 anos quando incapacitado 

física ou mentalmente para o trabalho; 

- Pais, avós ou bisavós; 

- O incapaz deficiente mental, o surdo-mudo que não possa expressar sua vontade 

e o pródigo, assim declarado judicialmente;                                               

- Os filhos, ou enteados, ou irmãos, ou netos, ou bisnetos, se cursando ensino 

superior, são admitidos como dependentes até completarem 24 anos de idade. 

Quem é considerado dependente do trabalhador para fins de saque de quotas 

do PIS? 

- Os inscritos como tal nos Institutos de Previdência Social da União, dos Estados ou 

Municípios; 

- Cônjuge ou companheira(o); 

- Filho menor de 18 anos ou inválido; 

- Pessoa designada menor de 18 anos, maior de 60 ou inválida; 
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- Equiparados aos filhos: enteado(a), menor sob guarda ou menor sob tutela judicial 

que não possua bens suficientes para o próprio sustento. 

É importante destacar que o Poder Judiciário, em inúmeras decisões, concede o 

levantamento do PIS/PASEP no caso de negativa do agente administrador, 

conforme abaixo citado: 

Direito administrativo e constitucional. Agravo regimental recebido como agravo 

inominado. Legitimidade ativa. PIS. Saldo da conta. Doença grave. Alvará de 

levantamento. Possibilidade jurisprudência consolidada. 

Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do 

artigo 557 do CPC, tendo em vista a adequação dos fundamentos e a observância 

da regra de tempestividade, que se encontra hospitalizado. 

Como se observa, o alvará judicial foi proposto pelos dois filhos do titular da conta 

PIS/PASEP, que se encontrava hospitalizado, devidamente assistidos e 

representados pela genitora, não havendo, portanto, que se falar em ilegitimidade 

ativa. 

Consolidada a jurisprudência no sentido de que o titular de conta vinculada ao 

PIS/PASEP, que possuir doença grave - no caso, câncer -, tem direito ao 

levantamento do saldo respectivo, assim porque têm supremacia constitucional os 

valores relacionados à vida, saúde e dignidade da pessoa humana. 

A prova em processo judicial não se limita aos meios expressos em normas internas 

da administradora do fundo. 5. Agravo inominado desprovido. (Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região - Apelação Cível nº 733872 - Processo nº 2000.60.00.004783-

0 - MS - Terceira Turma - Desembargador Federal Cláudio Santos - Julgamento: 

11/7/2007 - DJU 8/8/2007, página 164) 

 

3. Compra de veículos adaptados ou especiais  
 
O portador de neoplasia (câncer) que tem alguma sequela limitante da doença 

(invalidez) poderá adquirir um veículo adaptado com desconto de impostos. Para 

tanto, deverá seguir os passos relatados neste item. 
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Na hipótese de o portador da deficiência física não ser habilitado (Carteira Nacional 

de Habilitação), mas ter condições físicas de conduzir veículos adaptados, terá o 

prazo de 180 dias a partir da compra do veículo para providenciar a Carteira 

Nacional de Habilitação Especial. 

Para requerer a Carteira Nacional de Habilitação Especial, é necessário ter 18 anos 

completos, ser alfabetizado e apresentar original e cópia do RG e do CPF, cópia do 

comprovante de residência e uma foto 3x4 colorida com fundo branco. A única 

diferença em relação à obtenção da Carteira de Habilitação normal é que uma junta 

de médicos examinará a extensão da deficiência e desenvoltura do candidato. 

Providenciados os documentos necessários, o solicitante deverá procurar uma 

clínica credenciada autorizada a realizar o exame médico e psicotécnico especial 

para deficientes (lista disponível em www.detran.sp.gov.br - Endereços - Clínicas). 

De posse do resultado do exame médico, fazer a matrícula em um Centro de 

Formação de Condutores (CFC) credenciado e realizar o exame teórico no 

Detran/Ciretran. 

Para a realização do exame prático, procurar uma autoescola ou CFC que possua o 

veículo adaptado para o tipo de deficiência constatada (lista disponível 

em www.detran.sp.gov.br - Endereços - C.F.C.). Nessa fase do processo, o 

candidato receberá orientação e treinamento adequados. Na CHN Especial está 

especificada a adaptação necessária para que o deficiente dirija em segurança. 

Outra hipótese é a de o deficiente físico não ter qualquer condição de conduzir 

veículos. Deverá, então, apresentar até três condutores autorizados. 

Após tais providências, o interessado deverá: 

- Requerer isenção do IPI (ver “Isenção do IPI”); 

- Requerer isenção do IOF, caso o veículo seja financiado; 

- Requerer isenção do ICMS (ver “Isenção do ICMS”); 

- Requerer isenção do IPVA (ver “Isenção do IPVA”); 

- Requerer a dispensa do rodízio municipal de veículos; 

- Dirigir-se a uma concessionária para efetuar a compra do veículo. 
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4. Isenção de IPI (na compra de veículos adaptados) 

 

Veículo adaptado pode ser aquele com direção hidráulica, câmbio automático ou 

outra adaptação especial. 

Lei 10.182, de 12/2/2001, arts. 2º, 3º e 5º, Lei 10.690, de 16/6/2003, Lei 10.754, de 

31/10/2003, e Instrução Normativa SRF 442, de 12/8/2004. 

O que é? 

O IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) é um imposto federal que está 

embutido no preço do veículo. A Lei 10.754, de 31/10/2003, restaura a vigência da 

Lei 8.989, de 24/2/1995, que dispõe sobre a isenção do IPI na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física. A Instrução Normativa SRF 607, de 

5/1/2006, disciplina a aquisição de automóveis com isenção do IPI. 

Quem tem direito à isenção do IPI? 

As pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, ainda que menores de 18 anos, podem adquirir, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal, com isenção do IPI, automóvel de 

passageiros ou veículo de uso misto, de fabricação nacional, classificado na posição 

87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi). No 

caso do portador de câncer, será necessário solicitar ao médico cópia dos exames e 

do laudo anatomopatológico, bem como atestado com a descrição da comprovação 

da deficiência física. 

O que devo fazer? 

De acordo com a Instrução Normativa SRF 607, de 5/1/2006, para solicitar a 

isenção, o portador de câncer deve preencher o requerimento (anexo I da IN 

607/06), em três vias originais, à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF), 

dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal (DRF) ou ao Delegado da 

Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (DERAT) da jurisdição do 

contribuinte e providenciar os seguintes documentos: 
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- Declaração de disponibilidade financeira ou patrimonial, na forma do anexo II da IN 

442/04, compatível com o valor do veículo a ser adquirido. Utilize o formulário 

modelo, disponível no site. 

- Laudo de avaliação, na forma dos anexos IX, X ou XI, emitido por prestador de 

serviço público de saúde ou serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 

que integre o SUS especial- mente cadastrado para tal fim; normalmente esse laudo 

é confeccionado por peritos do próprio Departamento de Trânsito. 

- Certificado de regularidade fiscal expedido pelo Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS) ou declaração do próprio contribuinte de que é isento ou não é 

segurado obrigatório da Previdência Social. 

- Cópia da Carteira de Identidade do requerente. 

- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação do requerente ou dos condutores 

autorizados. 

- Certidão Negativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), se 

constatada pela SRF pendência na PGFN (veja dica para retirar a certidão).                                  

Onde ir? 

Apresentar o requerimento e todos os documentos mencionados no posto da 

Receita Federal mais próximo de sua residência. 

Observações: 

- Para o deferimento do pedido de isenção do IPI, é necessário que o contribuinte 

não apresente pendências relativas à pessoa física na Receita Federal. 

- O benefício poderá ser utilizado uma vez a cada dois anos, sem limite do número 

de aquisições. 

- O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que não 

constituam equipa- mentos originais do veículo adaptado. 

Dica 

A Certidão Negativa da PGFN pode ser requerida pela internet no 

endereço www.receita.fazenda.gov.br ou pelo telefone (0xx11) 3797-6035. 
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5. Isenção de ICMS (na compra de veículos adaptados) 
 

O que é? 

ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços) é 

um imposto estadual. Cada Estado possui legislação própria que o regulamenta. 

Quem tem direito à isenção do ICMS? 

Confira na lei estadual se existe menção para a concessão de isenção do imposto 

na compra de veículos especialmente adaptados e adquiridos por deficientes físicos. 

O que devo fazer? 

No Estado de São Paulo, por exemplo, a pessoa com deficiência deve comparecer à 

Secretaria da Fazenda do Estado (Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 

01017-911 - PABX 3243- 3400), no Posto Fiscal do ICMS, e apresentar o 

requerimento (utilize o formulário modelo disponível no site) em duas vias com os 

seguintes documentos: 

Declaração expedida pelo vendedor do veículo na qual conste: 

- O número do CPF do comprador; 

- Que o benefício será repassado ao deficiente físico; 

- Que o veículo se destinará a uso exclusivo do deficiente físico, impossibilitado de 

utilizar modelo de carro comum por causa de sua deficiência. 

- Original do laudo da perícia médica fornecido pelo Departamento Estadual de 

Trânsito do Estado de sua residência que ateste e especifique: 

- A incapacidade do doente para dirigir veículo comum; 

- A habilitação para dirigir veículo com características especiais; 

- O tipo de deficiência, a adaptação necessária e a característica especial do 

veículo. 

- Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação que especifique no verso as 

restrições referentes ao motorista e a adaptação realizada no veículo ou da CNH 

do(s) condutores, quando o beneficiário não puder conduzir o veículo. 
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Para solicitar a declaração descrita no item 1, o beneficiário deverá entregar ao 

vendedor autorizado: 

- Cópia autenticada do laudo fornecido pelo Detran. 

- Documento que declare, sob as penas da lei, o destino do automóvel para uso 

exclusivo do doente, devido à impossibilidade de dirigir veículos comuns por causa 

de sua deficiência (Utilize o formulário modelo, disponível no site). 

 

6. Isenção de IPVA (para veículos adaptados) 
 

Lei 6.606, de 20/12/1989 

O que é? 

IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores) é um imposto estadual. 

Cada Estado tem legislação própria que o regulamenta. 

Quem tem direito à isenção do IPVA? 

Confira na lei de seu Estado se existe regulamentação sobre a isenção do imposto 

para veículos especialmente adaptados e adquiridos por deficientes físicos que, a 

critério da Junta Médica do Departamento de Trânsito, estão incapacitados para 

dirigir veículo comum, necessitando de veículo com adaptações e/ou características 

especiais. 

O que devo fazer? 

No caso de o veículo anterior já ter sido adquirido com isenção, o beneficiário deve 

ter cópia do comprovante de Baixa de Isenção. Para o carro novo, ele deve 

providenciar uma cópia da nota fiscal da compra e requerimento do Registro 

Nacional de Veículos Automotores (RENAVAM), com a etiqueta da placa do veículo, 

para transferi-lo para o novo. 

O interessado na isenção do IPVA deverá apresentar o requerimento (Utilize o 

formulário modelo disponível no site) no Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda de 

sua residência, acompanhado dos seguintes documentos: 

- Cópia do CPF; 
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- Cópia do certificado de registro e licenciamento de veículo; 

- Cópia do laudo de perícia médica, fornecido exclusivamente pelo Detran, 

especificando o tipo de problema físico e o tipo de veículo que o deficiente pode 

conduzir;                                             

- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na qual conste estar o interessado 

autorizado a dirigir veículo adaptado; 

- Cópia da nota fiscal referente às adaptações, de fábrica; 

- Declaração de que não possui outro veículo com o benefício. 

A seção de julgamento da Delegacia Regional Tributária do Estado julgará o pedido 

e, se favorável, emitirá a Declaração de Imunidade do Imposto sobre a Propriedade 

de Veículos Auto- motores - IPVA. 

 

 

7. Aposentadoria por invalidez  
 

O que é? 

De acordo com a Previdência Social, possui direito ao benefício o segurado que for 

considerado incapaz de trabalhar e não esteja sujeito à reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, independentemente de estar recebendo 

ou não o auxílio-doença. 

Quem tem direito à aposentadoria por invalidez? 

Além de outros casos, o portador de câncer terá direito ao benefício, 

independentemente do pagamento de 12 contribuições, desde que tenha a 

qualidade de segurado, isto é, que seja inscrito no Regime Geral de Previdência 

Social (INSS). 

Esse benefício é concedido aos trabalhadores que, por doença ou acidente, forem 

considerados pela perícia médica da Previdência Social incapacitados para exercer 

sua atividade ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento. 
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Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao se filiar à Previdência Social, 

já tiver doença ou lesão que geraria o benefício, a não ser quando a incapacidade 

resultar no agrava- mento da enfermidade. 

O segurado perderá o direito à aposentadoria quando recuperar a capacidade para 

o trabalho, quando voltar voluntariamente ao trabalho ou quando solicitar e tiver a 

concordância da perícia médica do INSS. 

Quem recebe aposentadoria por invalidez tem de passar por perícia médica de dois 

em dois anos; caso contrário, o benefício pode ser suspenso. 

Para os trabalhadores autônomos, o benefício começará a ser pago a partir da data 

da entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo dia do afastamento 

da atividade. 

Os funcionários públicos são regidos por leis especiais. As informações devem ser 

obtidas no departamento pessoal de cada repartição. 

Onde ir? 

O interessado deve comparecer ao posto da Previdência Social mais próximo de 

sua residência para marcar a perícia médica. 

O que devo fazer? 

Cumprir as exigências legais e apresentar os seguintes documentos: 

- Carteira de Trabalho ou documentos que comprovem sua contribuição ao INSS; 

- Exame médico (anatomopatológico) que descreva a doença; 

- Relatório médico contendo a evolução da doença, seu atual estado clínico (com 

CID) e sequelas do tratamento (debilidades, restrições, etc.). 

Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135. 

                                             

8. Auxílio - Doença 
 

O que é? 
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É o benefício mensal a que tem direito o segurado inscrito no Regime Geral de 

Previdência Social (INSS) quando fica incapaz para o trabalho (mesmo que 

temporariamente) em virtude de doença. 

Quem tem direito ao auxílio-doença? 

O portador de câncer tem direito ao auxílio-doença, desde que fique impossibilitado 

de trabalhar para seu sustento. A incapacidade para o trabalho deve ser 

comprovada por exame realizado pela perícia médica do INSS. 

No caso do contribuinte individual (empresário, profissionais liberais, trabalhadores 

por conta própria, entre outros), a Previdência paga todo o período da doença ou do 

acidente (desde que o trabalhador tenha requerido o benefício). 

Onde ir? 

O interessado deve comparecer ao posto da Previdência Social mais próximo de 

sua residência para marcar a perícia médica. 

O que devo fazer? 

Cumprir as exigências legais e apresentar os seguintes documentos: 

- Carteira de Trabalho ou documentos que comprovem sua contribuição ao INSS; 

- Exame médico (anatomopatológico) que descreva a doença; 

- Relatório médico contendo a evolução da doença, seu atual estado clínico (com 

CID) e sequelas do tratamento (debilidades, restrições, etc.). 

Outras exigências: 

Para ter direito aos benefícios da Previdência Social, o trabalhador precisa estar em 

dia com suas contribuições mensais; caso contrário, pode perder a qualidade de 

segurado.                                             

Há situações em que os segurados ficam períodos sem contribuir e, mesmo assim, 

têm direito aos benefícios previdenciários. 

Assim é mantida a qualidade de segurado: 

- Sem limite de prazo para o segurado que estiver recebendo benefício; 
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- Até 12 meses após cessar o benefício ou o pagamento das contribuições mensais 

para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. Esse prazo 

pode ser prorrogado para até 24 meses se o trabalhador já tiver pago mais de 120 

contribuições mensais sem interrupção que acarrete perda da qualidade de 

segurado. Para o trabalhador desempregado, os prazos anteriores serão acrescidos 

de 12 meses, desde que comprovada a situação por registro do Ministério do 

Trabalho e Emprego; 

- Até 12 meses após cessar a segregação para o segurado acometido de doença de 

segregação compulsória; 

- Até 12 meses após o livramento para o segurado preso; 

- Até três meses após o licenciamento para o segurado incorporado às Forças 

Armadas; 

- Até seis meses depois de interrompido o pagamento para o segurado facultativo. 

Para mais informações, ligue para o PREVFone: 135. 

 

9. Cirurgia de reconstrução mamária  
 

Toda mulher que teve uma ou ambas as mamas amputadas ou mutiladas em 

decorrência do tratamento do câncer tem direito à realização de cirurgia plástica de 

reconstrução mamária, quando devidamente recomendada pelo médico 

responsável. 

No caso de paciente com câncer que se encontra coberta por plano de saúde 

privado, a obrigatoriedade da cobertura está prevista na Lei Federal 10.223/01, que 

alterou a Lei Federal 9.656/98. 

Referido dispositivo legal contempla, em seu artigo 10-A, que as operadoras de 

saúde são obriga- das, por meio de sua rede de unidades conveniadas, a prestar o 

serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, decorrente da utilização de 

técnica de tratamento de câncer utilizada. 

Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) recomenda que 

as hipóteses de exclusão contratual suscitadas pelas operadoras e seguradoras 
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devem ser redigidas de forma clara (artigo 46) e, na dúvida, interpretadas da 

maneira mais favorável ao consumidor (artigo 47). 

 

10. Seguro de Vida  
 

Normalmente, os contratos de seguro de vida contemplam também indenização por 

invalidez permanente total ou parcial. 

Verifique se seu contrato de seguro tem cobertura para esses casos. Muitas vezes o 

câncer pode gerar deficiências físicas que se enquadram em invalidez permanente 

total ou parcial. 

Nessas hipóteses, procure seu corretor de seguros para obter orientações. 

Em geral, as empresas possuem seguro de vida em grupo que contempla 

indenização para casos de invalidez permanente. Verifique com seu empregador. 

Informações sobre os documentos necessários devem ser obtidas com a 

seguradora ou com o corretor que tiver feito o seguro. 

 

11. Previdência privada  
 

Alguns planos de previdência privada contemplam a modalidade de Renda por 

invalidez permanente total ou parcial. 

Verifique se essa modalidade está incluída em seu contrato e se, para ter o direito, 

há um período de carência a cumprir. 

A invalidez deve ser comprovada por laudo médico oficial. 

 

12. Legislação  
 

DOENÇAS GRAVES PREVISTAS EM LEIS 

- Decreto Federal 3.000, de 26/3/1999, artigo 39, XXXIII. 

- Lei 8.541, de 23/12/1992, artigo 47. 

- Lei 9.250, de 26/12/1995, artigo 30, § 2º. 
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- Instrução Normativa SRF 25, de 29/4/1996. 

- Lei Federal 8.213, de 24/7/1991, artigo 151. 

- Medida Provisória 2.164, de 24/8/2001, artigo 9º. 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

- Lei Federal 8.922, de 25/7/1994 - FGTS, artigo 1º. 

- Lei Federal 8.036, de 11/5/1990 - FGTS, artigo 20, XIII e XIV. 

- Medida Provisória 2.164 de 24/8/2001, artigo 9º. 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXÍLIO-DOENÇA 

- Lei Federal 8.213, de 24/7/1991 - LOAS, artigo 26, II, e 151. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

- Constituição Federal, artigos 201 e seguintes. 

- Lei Federal 8.213, de 24/7/1991 - LOAS, artigos 26, II, e 151. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA/AMPARO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE 

- Constituição Federal, artigos 195, 203 e 204. 

- Lei Federal 8.742, de 7/12/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social, artigos 20 e 

21. 

- Decreto Federal 1.744 de 8/12/1995. 

PLANO DE SAÚDE OU SEGURO-SAÚDE 

- Lei Federal 9.656, de 3/6/1998 - Planos privados de assistência à saúde. 

- Lei Federal 10.223, de 15/1/2001 - Cirurgia reparadora dos seios. 

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA APOSENTADORIA 

- Constituição Federal, artigos 5º e 150, II. 

- Lei Federal 7.713, de 22/12/1988, artigo 6º, XIV e XXI. 

- Lei Federal 8.541, de 23/12/1992, artigo 47. 

- Lei Federal 9.250, de 26/12//1995, artigo 30. 
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- Instrução Normativa SRF 15/01, artigo 5º, XII. 

- Decreto Federal 3.000, de 26/3/1999, artigo 39, XXXIII. 

CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA 

- Lei Federal 9.656, de 3/6/1998, alterada pela Lei Federal 10.223, de 15/5/2001. 

- Lei Federal 9.797/99, de 6/5/1999. 

ANDAMENTO JUDICIÁRIO PRIORITÁRIO 

- Lei Federal 10.173, de 9/1/2001 - acrescentou os artigos 1.211-A e 1.211-B ao 

Código de Processo Civil. 

- Lei Federal 10.741, de 1/10/2003 - Estatuto do Idoso, artigo 71. 

PIS/PASEP 

- Resolução 01/96 do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP. 

 COMPRA DE CARRO COM ISENÇÃO DE IMPOSTOS (IPI, ICMS, IPVA) 

- Lei Federal 9.503, de 23/9/97 - Código de Trânsito Brasileiro, artigos 140 e 147, § 

4º. 

- Lei Federal 10.182, de 12/2/2001 - IPI. 

- Lei Federal 10.690, de 16/6/2003, artigo 2º. 

- Instrução SRF 32, de 23/3/2000, e Instrução 88, de 8/9/2000 - IPI. 

- Resolução Contran 734/89, artigo 56, e Decreto do Estado de São Paulo 45.490, 

de 30/11/2001 

- ICMS. 

- Portarias CAT 56/96 e 106/97. 

- Lei Federal 8.383, de 30/12/1991 - IOF, artigo 72, IV. 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR (SAC) - ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL 

- Lei Federal 8.078/90, regulamentada pelo Decreto 6.523, de 31/7/2008. 

DIREITOS DOS PACIENTES 
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- Lei Estadual 10.241, de 17/3/1999 - Estado de São Paulo. 

- Hospital Universitário Clementino Fraga Filho, da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ). 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

- Lei Federal 7.853, de 24/10/1989. 

- Decreto Federal 3.298, de 20/12/1999. 

- Lei Federal 8.899, de 29/7/1994. 

- Lei Federal 10 

 


